
 LEI Nº 7.348, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
Autoriza a cessão de uso de veículo à Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar contrato de cessão de uso, à Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas, CNPJ 23.343.296/0001-49, do veículo, Volkswagen Kombi escolar, bi-combustível, 15 (quinze) assentos, placa HMN-7418,  ano/mod. 2007/2008, renavam 942204840, chassi 9BWGF07X58P009818.
Art. 2º  A cessão de uso em questão destina-se ao transporte das crianças em atividades diversas.

Art. 3º  A cessão será outorgada sem ônus a Associação, pelo prazo de 05 (cinco) anos, prorrogáveis por  igual período, e será rescindida a qualquer tempo, a critério do Poder Executivo.

Parágrafo único.  O Poder Executivo poderá incluir no Termo de Cessão de Uso, outras cláusulas e condições que julgar convenientes, para o resguardo do interesse público.

Art. 4º  O cessionário, receberá os bens no estágio de conservação precário que se encontrarem, devendo no entanto mantê-los em perfeitas condições de uso.

Art. 5º  As despesas com manutenção e custeio, bem como qualquer forma de responsabilidade pelo uso dos bens cedidos, ficarão por conta exclusiva do cessionário.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de junho de 2016, 128º ano da República e 148º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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